
Prefeitura Municipal de Aramari
Centro Administrativo Municipal (CAM)

Rua Alto do Bendengó, s/n
Centro - Estado da Bahia

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 084-2020

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES
PARA ELIMINAÇÃO DE VÍRUS (COVID 19) NESSE
PERÍODO DE PANDEMIA, QUE CELEBRAM ENTRE SI

PREFEITURA DE ARAMARI E A EMPRESA MODELO
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI., COM BASE NA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037-2020.

O MUNICÍPIO DE ARAMARI, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ nº 13.646.740/0001-
41, situada na Rua do Bendegó, s/n — Centro Administrativo Municipal — Aramari — Bahia,
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. FIDEL CARLOS SOUZA DANTAS,
brasileiro, RG nº 772749540 - SSP/BA, CPF nº. 811.548.105-00, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MODELO SOLUÇÕES
AMBIENTAIS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob
o nº 24.856.523/0001-00, situada na Rua Jovino Cunha, Nº 98, 2º Andar. Centro,
Aramari/BA - CEP 48130-000., através de seu representante, Sr. Anderson Santos e
Santos, devidamente inscrita no CPF sob o n.º 015.116.855-57, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, para prestação dos serviços de

sanitização e desinfecção, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93, os quais as partes
se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de

transcrição, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES
PARA ELIMINAÇÃO DE VÍRUS (COVID 19) NESSE PERIODO DE PANDEMIA.

ITEM | LISTA / DESCRIÇÃO DETALHADA | UND | APLICAÇÃO ARÉA Mº

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-

01 a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: Conselho
Tutelar com área de 75,70 m* com
um total de 04 aplicações.
Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-

02 a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: Mercado
Municipal com área de 260,45 m com
upa total de 04 aplicações.

VALOR VALOR
UNIT Mº TOTAL

organismos, através de Nebulização M2 04 75. 70m? R$ 1,45 R$ 439,06

organismos, através de Nebulização M? 04 260 49m? R$ 1,45 R$ 1.510,84
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03

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-

organismos, através de Nebulização
a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: Centro
Administrativo Municipal (CAM) com
área de 290,83 m? com um total de
08 aplicações.

08 290,83m? R$ 1,45 R$ 3.373,62

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
vírus (COVID 19), bactérias e micro-
organismos, através de Nebulização
a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: Sec. de
Obras e Transporte (Estação) com
área de 152,90 m? com um total de
04 aplicações.

152,90m? R$ 1,45 R$ 886,82

05

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-
organismos, através de Nebulização
a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: PSF 02
Catuzinho com área de 139,56 m?
com um total de 08 aplicações.

08 139,56m? R$ 1,45 R$ 1.618,89

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
vírus (COVID 19), bactérias e micro-
organismos, através de Nebulização
a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local:
Secretaria de Saúde com área de
256,08 m? com um total de 08
aplicações.

08 256,08m? R$ 1,45 R$ 2.970,52

07

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-
organismos, através de Nebulização
a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: Academia
de Saúde com área de 130,11 m?
com um total de 08 aplicações.

mM? 08 130,11m? R$ 1,45 R$ 1.509,27

08

Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-

08 83,20m? R$ 965,12

Lo
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organismos, através de Nebulização
a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: Setor de
Ambulância com área de 83,20 m?
com um total de 08 aplicações.
Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-
organismos, através de Nebulização

09 la frio nas áreas intenas e| M 04 467,80m? | R$1,45 | R$2.713,24
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local:
Secretaria de Educação (SEDUC)
com área de 467,80 m? com um total
de 04 aplicações.
Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
virus (COVID 19), bactérias e micro-

10 a frio nas áreas internas e
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local: PSF 01 e
04 com área de 12,34 m* com um
total de 08 aplicações.
Serviço de sanitização e desinfecção
de ambientes internos e externos dos
setores públicos, para eliminação de
vírus (COVID 19), bactérias e micro-
organismos, através de Nebulização

organismos, através de Nebulização M? 08 120 34m? R$ 1,45 R$ 1.395,94

41 la frio nas áreas intemas e| M 04 112,89m? | R$ 1,45 R$ 654,76
Atomizador em áreas externas com
solução sanitizante. Local:
Assistência Social com área de
112,89 m? com um total de 04
aplicações.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO - O preço global do presente contrato é de R$
148.038,08 (Dezoito mil, trinta e oito reais e oito centavos), que será pago
parceladamente, no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES - São encargos da CONTRATADA:
a) Observar, de modo geral, as Especificações vigentes na Prefeitura municipal de Aramari

aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos serviços contratados,
constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da

Fiscalização;

b) Sanitização
A Sanitização é um processo de higienização e eliminação de agentes patogênicos. Que

2.089,90m* R$ 18.038,08
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micro-organismos. Logo sanitização, vem impedir a proliferação de doenças respiratórias

como no caso do novo Covid19, renites, bronquites, asma, resfriados. O produto

sanitizante não gera riscos, pois são biodegradáveis.

c) Desinfecção
É a eliminação ou remoção de todos os micro-organismos na forma vegetativa,

independente de serem patogênicos, presentes em artigos e superfícies inanimadas.

Eventualmente ocorre remoção de esporulados, mas não é possível quantificar.

DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Os serviços serão executados com aplicação única com previsão de garantia, sendo que
dentro do período garantido, se necessário, poderá haver reaplicação.

Antes de iniciar os serviços, a CONTRATADA deverá submeter um Cronograma de

Atividades à apreciação da administração, no qual deverá constar.

a. Quantidade de prestadores de serviços, definição das equipes, com os respectivos
horários de entrada e saída, locais de atuação, responsabilidades,

b. Periodicidade de realização de cada tipo de serviço/local,

c. Rotinas de execução dos serviços;

d. Equipamentos e materiais utilizados.

Os serviços deverão ser executados nas Unidades listadas na Tabela, observando a escala
definida no Cronograma de Atividades a ser aprovado pela fiscalização.

Sempre que possível deverão ser minimizadosa interferência e o incômodo nas atividades
da CONTRATANTE, cabendo à empresa programar a realização das atividades em

horários de menor fluxo de pessoas nas edificações. Nesse sentido, as seguintes regras
deverão ser observadas:

Os serviços deverão ser prestados, em regra, após o horário das 18h ou aos sábados,

domingose feriados, conforme conveniência da Administração,

DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e

equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços.

Os produtos deverão ter as seguintes características:

a) Não causar manchas;

b) Ser antialérgicos,
c) Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação;




